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Parecer nq 82, de 2025
Aufor: Podel F.xecutivo
2025
Relator: Sisínio Viana Guimarâes (Neto Viana)

L{atéria: PL nq 085 de 2025
Data do lngresso: 17 de outubro de

Prrecer: Pela tramitaçâo

Ementa do Projeto de Lei: ;\utoriza a abefiura de crédrto especial no valor total de R$4S5.000,00
(Quaúocentos e no\ienta e cinco mil reais) no Orçamento da Secretaia de Obras e Trausportes.

Relatório:

A materia ern análise tramita nesta Casa Legislativq por inicrativa do Executivo, sob a

fonna de Projeto de Lei" tendo como objetivo autarizar a abertura de crédito especial no valor total de

R$495.000,00 (Quatrocenlos e noventa e cindo mil reais) no Orçamento da Secretaria de Obras e

TÍânsportes.
Presenternente o pro-jeto enconüa-se nesta Cornissào. confoune distribuição regirnental, estando, sob a
responsabilidade desta relatoria. para exalne da sua Çonstitucionalidade e viabilidade regirnental.

Âspectcs Jurídicos:

C-onforane Parecer Infonnativo da Assessoria Jurídica n'' 1lBlEA25, do Serihor" Assessor

-|ur:idico da Cànara de Vereadores. quarltü ao .?specto Ítrr.lnal" destaca-se que o lnesmo atencie
parcialmente aos requisitos legais inerenles a espécie, constando no Art. 1o a indicaçâo/descrição do-<

elementos contábeis (Unidades orçamentárias) orde serão alocados os creditos especiais pretendidos (
LinidadelAçào Furrcionall Pro-ieto/ Ati.,,rdader'Elernento). Foi encarninhado Oficio 188/2025 CVLS pela
\4esa Diretora atendendo soiicitação da C*rnissão de Industria. Comércio, Finanças e Orçamento.
solicitado atr"ar,és do OÍicio Comissão Orçrunento n*16i2025. que realizasse diligêneia ao Chefe ilo Poder
Executivo fo4unicipal" Çom o otrjetivo de;

*Especificar, enviando docunrentos comprobatórios atinenfes à respectiva
comDrol'ação da Fonte de Custeio da crédito a ser aberto/criado, para fazer
frente às despesas pretendidas (Transferôncia Especial referenfe a Emend*
202520980001, do Deputado Feileral Afonsa Hamm, na Fonte de Recurso 706)

Foi atendida a diligência atravós do Ofiçio n"32512A25-GP" enca:linhando documentos
cornprobatórios da fonte de custeio. do Projeto de Lei.

Foi constatada a necessidade de Emerda N{odi{icativa. em relação ao coilteúdo do Art.
2'. para fir-rs de constar o respectir.o valor utiiizado como fonte de cusÍeio, passando a ter a

segufute redaçào:

Art. 20 Serve de l'ecurso para o credito especial aberto no arligo lo. a Transferência
Especiai referente a Emenda 202520980001 do Deputado Federal Afonso Hamrn, na fiinte de
recrrso 706. no r,alor de RS 495.000"00 lQuatrocentos e noventa e cinco mil reais).

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne A8512025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria às nonnas formais da técnica legislativa, esta comissão se

manifesta favoravelmente à ilamitação da matéria.
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